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PORTARIA N
o
- 325, DE 6 DE JULHO DE 2010

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de garantir a atualização sis-
temática do banco de dados nacional do Sistema de Informação da
Atenção Básica - SIAB;

Considerando a necessidade de atualização do cronograma
para envio da base de dados do SIAB por parte das Secretarias
Estaduais de Saúde, Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria de
Saúde do Distrito Federal;

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de
2006, que divulga o Pacto pela Saúde;

Considerando o Art. 7º a Portaria nº 699/GM, de 30 de
março de 2006, que regulamenta as diretrizes operacionais dos Pactos
pela Vida e de Gestão;

Considerando a Portaria nº 2.669/GM, de 03 de novembro de
2009 que estabeleceu as prioridades, objetivos, metas e indicadores de
monitoramento e avaliação do Pacto pela Saúde, nos componentes
pela Vida e de Gestão, e as orientações, prazos e diretrizes do seu
processo de pactuação para o biênio 2010 - 2011;

Considerando o disposto na Portaria SAS/MS nº 137, de 11
de fevereiro de 2008, que definiu o uso do transmissor simultâneo
para envio da base de dados do SIAB;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB
definida por meio da Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006,
que estabelece a suspensão do repasse do Piso da Atenção Básica aos
Municípios e Distrito Federal quando não houver alimentação dos
bancos de dados nacionais de informação por dois meses conse-
cutivos ou três alternados no período de um ano, entre eles, o sistema
de informação da atenção básica, para Municípios e Distrito Federal,
caso tenham implantadas as estratégias de agentes comunitários de
saúde e/ou Saúde da Família; e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 78, de 23 de fevereiro
de 2010, que define os prazos de envio do banco de dados do Sistema
de Informação da Atenção Básica - SIAB referente às competências
de janeiro a julho de 2010, resolve:

Art.1º Estabelecer, conforme quadros a seguir, os prazos para
o envio do banco de dados do SIAB referente às competências de
agosto de 2010 a janeiro de 2011.

Competência AGO/2010 SET/2010 OUT/2010 NOV/2010 DEZ/2010 J A N / 2 0 11
Data de início e fechamen-
to da competência

19/8/2010 a 20/9/2010 20/9/2010 a 18/10/2010 18/10/2010a 19/11/2010 19/11/2010 a 20/12/2010 20/12/2010 a 19/01/2011 19/1/2011 a 21/2/2011

Data limite para os Muni-
cípios/ SES

30/9/2010 29/10/2010 3 0 / 11 / 2 0 1 0 31/12/2010 3 1 / 0 1 / 2 0 11 0 1 / 3 / 2 0 11

encaminharem a base SIAB
ao DATASUS

Parágrafo único. Os gestores estaduais e municipais devem monitorar as remessas das bases de dados pelo site: http://siab.da-
tasus.gov.br, confirmando o recebimento com sucesso pelo DATASUS.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO BELTRAME

Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de
Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. nº 0584,
de 31 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à as-
sistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob
gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob
gestão dos municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Mu-
nicipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos
anexos II, III e IV.

§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de MINAS
GERAIS, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e
alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$
2.447.622.758,19, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao
Fundo Estadual de Saúde - FES

785.296.500,88 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos
Fundos Municipais de Saúde -

FMS

1.551.786.082,51 Anexo II

Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

11 0 . 5 4 0 . 1 7 4 , 8 0 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores
referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológi-
cas

- CEO, no valor de R$ 7.497.600,00 e do Serviço de Aten-
dimento Móvel às Urgências - SAMU, no valor de R$
26.910.000,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos
anexos desta Portaria.

Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido
por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro
global do Estado.

Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais
de Saúde, correspondentes.

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho:10.302.1220.8585-0031 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de junho de
2010.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA N
o
- 326, DE 6 DE JULHO DE 2010

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1097/GM, de 22 de maio de
2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência
em Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento; e

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - JUNHO/2010

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 111 . 2 9 8 . 5 1 7 , 9 0
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 587.082.936,03
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 86.915.046,95
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 785.296.500,88

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS -JUNHO/2010

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos-

permanentes-
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEPcom trans-
ferênciasrealiza-

das ao FES

Valores de Estabelecimen-
tossob gestãoestadual

Valores retidosno
FundoNacional

de Saúde

Valores recebi-
dosde outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 222.034,14 70.081,54 0,00 16.331,88 0,00 308.447,56 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 745.097,67 123.636,64 0,00 49.421,32 0,00 918.155,63 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 410.667,85 146.607,64 0,00 45.878,36 0,00 603.153,85 0,00 0,00 0,00
310040 ACAIACA 25.436,19 0,00 0,00 11 9 , 6 6 0,00 25.555,85 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 16.537,72 34,76 0,00 0,00 0,00 16.572,48 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 561.843,06 35.939,40 0,00 49.773,29 0,00 647.555,75 0,00 0,00 0,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.620,91 180,00 0,00 0,00 0,00 7.800,91 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 7.994,86 0,00 0,00 0,00 0,00 7.994,86 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 628.047,06 515.130,08 293.575,37 66.934,95 0,00 1.398.087,46 0,00 0,00 105.600,00
310100 AGUAS VERMELHAS 467.652,94 74.472,82 0,00 37.307,70 0,00 579.433,46 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 891.196,20 2 4 . 11 0 , 4 9 0,00 42.718,10 0,00 958.024,79 0,00 0,00 0,00
310120 AIURUOCA 288.083,21 200.502,27 0,00 29.394,80 0,00 517.980,28 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.364,85 0,00 0,00 2.390,04 0,00 71.754,89 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.491,26 0,00 0,00 129,76 0,00 5.621,02 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.498.802,35 1.333.760,40 544.202,02 4 0 6 . 1 9 4 , 11 0,00 3.677.358,88 0,00 0,00 105.600,00
310160 ALFENAS 4.302.648,54 18.967.665,34 1.882.421,17 1.451.029,22 0,00 0,00 0,00 0,00 26.603.764,27
310163 ALFREDO VASCONCELOS 6.048,60 0,00 0,00 331,10 0,00 6.379,70 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.681.209,34 908.204,38 328.284,12 449.685,09 0,00 3.367.382,93 0,00 0,00 0,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 668.931,29 9.544,34 0,00 37.641,01 0,00 7 1 6 . 11 6 , 6 4 0,00 0,00 0,00
310200 A LT E R O S A 344.980,00 18,06 0,00 20.527,23 0,00 365.525,29 0,00 0,00 0,00
310205 ALTO CAPARAO 33.800,72 0,00 0,00 394,02 0,00 34.194,74 0,00 0,00 0,00
310210 ALTO RIO DOCE 285.493,51 72.159,43 0,00 17.402,49 0,00 375.055,43 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 543.562,59 32.107,79 0,00 37.896,33 0,00 613.566,71 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 9.572,98 0,00 0,00 716,37 0,00 10.289,35 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.358,87 0,00 0,00 0,00 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00


